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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  

Modifica os pargrafos 22  e 32  do 

art.240 do Regimento Interno da Cã 

mara Municipal.- 

05 /86 . _ 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 	APROVA: 

Art.12- O § 22  do art.240 do Regimento Interno da Cã 

mara Municipal passa a ter a seguinte redação: 

" § 22- Para aprovação do projeto exige-se voto 	da 

maioria dos membros da Cãmara presentes, adotando-

se o sistema de votação secreta.". 

Art.22- O § 32  do art.240 do Regimento Interno da Cã 

mara Municipal passa a ter a seguinte redação: 

§ 32- Os projetos rejeitados ou não apreciados por 

excederem o numero de trs, serão arquivados em en-

velopes lacrados, juntamente com a data da sessão, 

rubricados pelos Vereadores presentes.". 

Art.32- A presente Resolução entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as 	 em contrario. 

Sala"D :Romano de Oli 	 maio de 1986.- 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto visa corrigir o § 22  à8 Pnág4Regimento In 

terno tendo em vista a promulgação da Lei Complementar n2  423 

de 7 de novembro de 1985 que modificou o art.19 da Lei Orgâni 

ca dos Municípios,passando as votaçães de concessão de título 

de cidadania ou qualquer outra honraria a ser de maioria sim- 

ples,conforme "caput" do art.19 da L.O.M. e ainda quanto 	a 

adoção de sistema de votação que passou a ser secreto confor-

me item 3 do seu § 52. o Art.22  do presente projeto corrige o 

numero de dois que consta no R.I. para tres conforme Resolução 

ja existente. 
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